
Um dos preceitos mais questiona
dos da nova Constituição é o que 
se encontra assim redigido: 

"jornada de seis horas para o trabalho 
realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coleti
va." 

Á jornada de seis horas, corresponde 
ao módulo hebdomadário de 36 horas, é 
a que se impõe em situações particuía-
rizadas. Significa isso que não precisa
rá ser implantada em todas as empre
sas, mas, apenas, naquelas cujas 
atividades possuam características es
peciais, como as petrolíferas, petro
químicas, siderúrgicas etc. Na genera
lidade dos casos, a jornada a seguir-se 
será a de oito horas, correspondente ao 
modulo hebdomadário de 44 horas. 

A situação particularizada, ensejante 
da jornada de seis horas, é a que deflui 
da conjugação dos seguintes fatores: 
a) existência de grupos de emprega
dos, sucedendo-se na utilização do 
mesmo equipamento; b) sucessão veri
ficada, sob a forma de revezamento; c) 
trabalho executado de modo ininter
rupto. 

O primeiro fator reflete a conveniên-
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cia econômica de maximilizaçâo do uso 
de equipamentos, tanto mais realçada 
guanto mais custosos se tornam estes. 
Pouco importa que os grupos se 
sucedam com pequenos hiatos ou com 
a observância de folgas semanais, na 
utilização do mesmo equipamento. O 
caso será sempre o de turnos. 

O segundo fator, cuja configuração 
se requer é o do revezamento. Expli
ca-se a referência expressa da Consti
tuição ao revezamento, em virtude do 
chamado, ritmo circadiano, provocado 
por uma espécie de relógio fisiológico, 
responsável por numerosas funções do 
organismo humano e do qual dependem 
variações de temperatura, segregação 
de hormônios, digestão, sono etc. 
(Enciclopédia de Medicina, Higiene y 
Seguridad dei Trabajo, Ministério de 
Trabajo, Instituto Nacional de Previsi-
on, Oficina Internacional dei Trabajo, 
Madrid, 1975, vol. II, p. 1.346). Quando 
o ritmo em causa entra em descompas
so com exigências impostas ao orga
nismo, o que constitui consectário do 
trabalho em regime de revezamento, 
várias disfunções, prejudiciais à saúde 
do trabalbador, podem ocorrer. Vale 

dizer, em outras palavras, que, estando 
Severino, no turno fixo dê seis a 14 
horas, não poderá exigir jornada redu
zida de seis horas. Já Claudionor, que, 
cada semana, encontra-se em turno 
diferente, certamente a poderá recla
mar, se, além disso, não gozar de 
intervalo para repouso e alimentação. 
Não se aplica, pois, às situações acima 
descritas, a parêmia: "varietas delec-
tat". 

As apontadas inconveniências do 
trabalho em turnos de revezamento 
agregam-se os malefícios provenientes 
da atividade ininterrupta, a saber, a 
que se exerce sem intervalo para 
repouso e alimentação, e cujo modelo é 
o da lei 5.811/72. A concessão dessa 
pausa é importante para minimizar os 
efeitos nocivos da fadiga sobre o 
organismo do trabalhador, proporcio-
nando-lhe, outrossim, um período de 
relaxação para a ingestão de alimen
tos. Sabe-se que, durante a pausa, as 
funções do corpo" (ritmo cardíaco, 
pressão sangüínea, ventilação pulmo
nar, temperatura), que se haviam 
elevado ou acelerado com o esforço, 
voltam ao ritmo normal. A abolição do 

descanso, sendo gravosa ao trabalha
dor, tinha, necessariamente, de pesar 
na fixação da jornada de seis noras. 
Vieira Lins já dizia em 1974, que o 
empresário, quando suprimia o inter
valo da jornada, locupletava-se indevi
damente com o trabalho do seu empre
gado. E, a fim de remediar a apontada 
inconveniência, preconizava a imposi
ção de um sistema de turnos de seis 
horas. (Edilberto Quintela Vieira Lins, 
O Trabalhador na Indústria de Petró
leo, São Paulo, LTr, 1974, p. 90). Para 
remover as apontadas circunstâncias 
adversas à saúde do trabalhador, é que 
resolveu o constituinte aquinhoá-lo com 
a jornada reduzida de seis horas. 

Em conclusão, a implantação dessa 
jornada reduzida impõe-se toda vez que 
conjugados os três fatores inicialmente 
referidos: a) existência de grupos de 
empregados, sucedendo-se na utiliza
ção do mesmo equipamento; b) suces
são verificada, sob a forma de reveza
mento; c) trabalho executado de modo 
ininterrupto. 
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